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Projeto de Resoluçâo Legislativa na 002/2023 de 18 de janeiro de 2023.
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Estado do Rio Grande do Sul

LEONIR SCÂNEGATTA, Presidente do Poder Legislativo Municipal de Campinas

do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuiÇões que the são conferidas pelo
Regimento Interno da Câmara de Vereadores e Lei Orgânica do MunicÍpio, e pela aprovação en
plenário, promulga a seguinte:

RESOLUÇÃO

Art. 1o Fica o Poder Legislativo Municipal de Carnpinas do Sul, autorizado
a contratar com a Empresa ATHENA C0MERCIAL LTDA, CNPJ no 07.971.855/0001-09, none fantasia
IJNISERV, com sede na Rua Duque de Caxias, 877 sala 07 Vila Rodrigues em Passo Fundo-RS,
pelo perÍodo de doze meses, referente a locação de uma impressora e copiadora colorida Canon

Maxify 5410.

Autoriza o Poder Legislatiro lfunicipal de Caapinas do Sul a

renovar contrato coa a Empresa AIIIENÁ COTIERCIAL L?DA e dá
outras providências:

Lrt. 20 Fica lÍmitado em R$ 190,00 (cento e noventa reais) o valor a ser
pago mensalmente à contratada, com direito a 2. 500 impressões/cópias.
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Parágrafo único- Caso o número de impressões,/cópi as mensais, ultrapassar
a 2.500 (duas mi1 e quinhentas), será pago pela Contratante a Contratada o valor de R$ 0,07
(zero vÍrgula, zero sete centavos) por fo1ha.

Art. 30 A presente oontratação terá eficácia de 10 de janeiro de 2023
até o dia 31 de dezenbro de 2023.

Mí 40 As despesas da presente
orÇamentária própri a.

Art. 50 Esta Resolução entra
produzindo efeito retroativo a 1o de janeiro de
prestaÇào de serv i ço.

Leonir Scanegatta
Presidente
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